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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 046, DE 02 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre Ponto Facultativo.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Fica declarado Ponto Facultativo em todas

as repartições públicas municipais de Santo Anastácio, nos
dias: 08 de junho de 2023, Dia de Corpus Christi e 09 de
junho de 2023, sexta-feira.

Artigo 2º – Os serviços considerados essenciais não se
interromperão por força do presente Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 446, DE 01 DE JUNHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 02 de

junho  de  2023,  à  Sra.  ALEX  TEIXEIRA  ALVES  DOS
SANTOS,  RG  XX.378.74X-X,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
001/2022, para o cargo de VIGIA, referência 10-A, junto ao
Parque Industrial. O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores  Públicos  Municipais  (Leis  Complementares
13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 447, DE 01 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
não  podem  sofrer  solução  de  continuidade,  pela  sua
essencialidade;

Considerando,  Requerimento protocolado sob o  nº.
1798,  Livro  32,  Fls.  98,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, Cultura e Esporte;

Considerando, Parecer Jurídico exarado manifestando
pela possibilidade da contratação;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 01 de junho de 2023,

ALINE SILVA AZENHA, RG XX.388.83X-X, com base na Lei
Municipal  Complementar  nº  114/2018,  para  o  cargo  de
Psicólogo,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Cultura  e  Esporte,  por  01  (um)  ano,  com remuneração
correspondente a referência 32-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 449, DE 02 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º.  –  Delega poderes  aos  abaixo  nomeados

para movimentar as contas da Secretaria Municipal de
Educação,  Cultura  e  Esporte  de  Santo  Anastácio,
CNPJ: 50.805.812/0001-82:

- LEILA LOPES CORSALETTI – Secretária Municipal de
Cultura e Esporte;

- SÉRGIO MASSENA DA SILVA – Secretário Municipal
de Administração, Finanças e Planejamento.

Parágrafo  Único  –  Na  ausência  do  Secretário
Municipal  de  Administração,  Finanças  e  Planejamento,  fica
autorizada  a  Tesoureira  MARIA  ZIRLEI  THOMIAZZI  a
substituí-lo em todas as delegações.

Artigo  2º.  –  Aos  nomeados  no  artigo  1º.,  ficam
delegados  os  seguintes  poderes:

 EMITIR CHEQUES
 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
 AUTORIZAR COBRANÇA
  UTILIZAR  O  CRÉDITO  ABERTO  NA  FORMA  E

CONDIÇÕES
 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
  AUTORIZAR  DEBITO  EM  CONTA  RELATIVO  A

OPERAÇÕES
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 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
 ENDOSSAR CHEQUE
 REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO
  MOVIMENTAR  CONTA  CORRENTE  COM  CARTÃO

ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR
CHEQUES
 CANCELAR CHEQUES
 BAIXAR CHEQUES
 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
 EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
  CONSULTAR  CONTAS/APLIC.PROGRAMAS  REPASSE

RECURSOS FEDERAIS
  LIBERAR  ARQUIVOS  DE  PAGAMENTOS  NO  GER.

FINANCEIRO/AASP
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
  SOLICITAR  SALDOS/EXTRATOS  DE  OPERAÇÕES  DE

CRÉDITO
 EMITIR COMPROVANTES
 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
  CONSULTAR  OBRIGAÇÕES  DO  DÉBITO  DIRETO

AUTORIZADO
  CARTÃO  TRANSPORTE  -  AUTORIZAR  DEB/TRANSF

MEIO
  ATUALIZAR  FATURAMENTO  PELO  GERENCIADOR

FINANCEIRO/AASP
 ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
 ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS
Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria,

na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 450, DE 02 DE JUNHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº.
2331, Livro 32, Fls. 114;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder, a partir de 12 de julho de 2023,

à servidora pública municipal VÂNIA GARCIA SALA, RG
XX.195.71X-X, admitida em 08/06/2018, exercendo o cargo
de AUXILIAR DE CUIDADOR/EDUCADOR,  até 03 (três)
anos de afastamento, sem vencimentos, de acordo com o
que  determina  os  artigos  104  a  106,  da  Lei  Municipal
Complementar nº. 13/1.994 e posteriores alterações.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 451, DE 02 DE JUNHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Nomear  o  Sr.  ARTHUR  DA  SILVA

SANT’ANA ,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  01/2022,
para o cargo de VIGIA, junto ao Parque Operacional, sendo
regido  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais
(Leis  Complementares  13/94,  14/94  e  posteriores
alterações).

Artigo  2º  –  De  acordo  com  o  artigo  47,  da  Lei
Complementar nº 13/94 e Requerimento protocolado sob o
nº 2316,  Livro 32,  Fls.  114,  a posse poderá se verificar no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação
desta.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 59/2023

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Pedro Pereira da Silva-ME.
Objeto:  Prestação  de  serviços  de  Calçamento  em

Blocos de Concreto Retangular em Passeio Público – Fórum
da Comarca de Santo Anastácio-SP, por empreitada global.

Valor: R$ 41.584,00 (quarenta e um mil e quinhentos e
oitenta e quatro reais).

Assinatura: 01/06/2023.
Vigência: 04 meses.
Modalidade: Processo de Dispensa nº 12/2023.

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO IV DO CONTRATO Nº

056/2022E
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Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada:  Tucano’s Terraplenagens e Construções

LTDA
Objeto: Prorrogação de vigência contratual por mais

12 (doze) meses, a partir de 01 de junho de 2023.
Assinatura: 01/06/2023.
Modalidade: Tomada de Preços n° 02/2022

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONVOCA, o abaixo relacionado para comparecer na
Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio, sito à Rua Barão do Rio Branco, 220-F, entre os
dias 06 e 07 de junho de 2023, no período das 08h00min
às  11hrs  e  das  13h30min  às  16hrs,  objetivando  o
preenchimento  de  01  (uma)  vaga  para  o  cargo  de
ESCRITURÁRIO I nesta municipalidade, conforme prevê o
item 9.1 – Da Nomeação, tendo em vista a aprovação e
classificação  no  CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2022,
realizado  no  dia  28  de  agosto  de  2022.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  será
considerado desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

Os admitidos serão regidos pelo regime estatutário (Lei
Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Henrique Peixoto Escriturário I 14º

Santo Anastácio, 02 de junho de 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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